
Rica^^DQlfiJkJliveira
Presidente

Encaminho a presente Indicação às providências cabíveis.

DECC

refeÍtura ^"^unicipal p cubatãCCubatão, 31 de maio de 2022.

Ofício n 706/2022 - IND.

Excelentíssimo Senhor:

Ademário da Silva Oliveira
DD Prefeito Municipal de Cubatão
CUBATÃO/SP

Guilherme dos Santf^^ Maraquias - Guilherme do Salão
^ereador - PRÓS

Sala Dona Helena Meletti Cunha, 31 de maio de 2022.

INDICO à Mesa da Câmara, observadas as formalidades

regimentais, expedir ofício ao Poder Executivo, solicitando gestões visando à

manutenção na pavimentação da Rua Padre Nivaldo Vicente dos Santos, em

frente à Praça Portugal.

INDICAÇÃO N 706/2022

Senhor Presidente,
Nobres Pares:

489 da Fundação do Povoado e
73 de Emancipação Poiítico-AdministrativaDIVISÃO LEGISLATIVA



Cubatão, \jú^_jTl'
rubricado(s).

por  mim numerado(s)  eaôi
Anexei nesta data, o(s) documento(s) de fls.

ámProcesso NI

TERMO DE ANEXAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO
•.•; ES^ADO DE SÃO PAUkO;



I MAHM
l de Assídicos

Solicitamos resposta a esta SEJUR em até 15 dias a contar
do recebimento deste.

Visando dar atendimento ao pedido do Nobre Edil em
referência, servimo-nos do presente para encaminhar cópia de Indicação, para

conhecimento e manifestação.

SESEP
Senhor(a) Secretário(a),

Ref.:
Indicação n 706/2022 - Vereador: GUILHERME DOS SANTOS MALAQUIAS

Cubatão, 08 de junho de 2022.

Memorando n 638/2022/SEJUR-Leg
Processo n 6852/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO
ESTADO DE SÃO PAULO

www.cubatao.sp.gov.br

0^
^^



1/1https://sapl.cubatão.sp.leg.br/proposicao/recibo/20051

Poder Executivo - Prefeito

fpeclaro íue  conteúdo do texto impresso em anexo é idêntico ao conteúdo enviado eletronicamente por meio do

sistema SAPL para esta proposição.

Código do Documento: Pfae6868356265a31545f6eba78b9bbdfK20051  Tipo de Proposição: Resposta

Autor: Poder Executivo - PrefeitoEnviada por: EXECUTIVO

Descrição: ENCAMINHAMENTO DADO ÀIND 706/2022Data de Envio: 15/06/2022 13:11:54

RECIBO DE ENVIO DE PROPOSIÇÃO

Câmara Municipal de Cubatão - SP de Cubatão - SP
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

https://sapl.cubatao.sp.leg.br/proposicao/recibo/2005115/06/2022 13:11
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O^^ / O ^r.nhatfio.

^^gu pp
pertinentes á essa Divisão.

Sr Chefe.
para as providências

Diiã

ÀdPfY\f\vD

Mat 22870/5

para avaliação qua.u^ 
possibilidade de atend.mento.

Encaminhamos o presente
rrho  a~

DCPP
Sr.Dii^tor,

LUCIANAl RODRIGUES DA SILVA

Ch.Serviço de Controladoria Jurídica

De ordem da Sra Secretária/SEJUR, Dra

Vanessa Fraga, encaminhamos os autos

para que,seja respondido o Memorando

de fls. ^M .a fim de enviarmos à Câmara

Municipal e que até a presente data,

vencido o prazo consignado, não houve

retorno.

Cubatão, 30/01/2023.

rio(a);
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FLS.: NB.PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
ESTADO DE SÃO PAULO
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Cubatão, 13 de fevereiro de 2023.

rua Padre Nivaldo Vicente dos Santos e

Praça Portugal.

À douta deliberação de V. Sa.*

executadas obras de revitalização, incluindo

pavimento do leito carroçável e calçadas da

programação desta Secretaria em conjunto

com  a  Secretaria  de  Obras  foram

Em atenção à Indicação n  706/2022,

informamos que, seguindo planejamento e

Sra. Secretária

SEJUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
ESTADO DÊ SÃO PAULO
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Mat. 580/4

Chefe/ExpédienVe
Sandro R )bertq V. C ouvêa

Em atendimento ao solicitado, de ordem 3

do Sr. Secretário restituímos o presente , 4

informando que o serviço foi executado 05

através da empresa TMK.m
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08

02

Fls.: N

CONTROLADORIA JURÍDICA
Sra. Chefe,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBA TÃO
ESTADO DE SÃO PAULO


